
CÂMARÂ MU\TICIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CoNTRATO N." 00,r/2023
PROCESSO DE D PF,NSÀN" (wnfi23

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÁM A CÂMÀRA MUMCIPAL DE
PARAOPEBA - E SI]PREMRCADO GOLD LTDA

CONTRATADA: SUPERMERCADO GOLD LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, portadora do CNPJ n.'07.747.506/0001-08, com sede e administração na
Avenidâ Dom Cirilo, rf 914, bailro CenlÍo, mudcípio de Pa.raopeba,Mc, neste ato
reprcsertada pelo sócio Joyce Gomes Maldonado, brasilet4 empresiiria, portadora do
CPF n.' 112.506.336-05, residente e domiciliado na Avenida Dorn Cirilo, n" 918, bairro
centm, município de Paraopebâ,Mc.

(t) FINALIDADtr: O prcsente instumento tem por finalidade fomalizar e disciplinar o
rclâcionamento contrafualcom vistas ao fornecimento de lanches, se[do que suâ lâvrâtúa
foi regularmente auto zadâ em despaÇho do Presideite exaÉdo no processo de disperxa
n'004/2023.

(2) FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: O presente Contrato tern odgem no Processo de

Dispensa r'004/2023, homologado por decisão ÍimdameÍtada do Presidente da Càrara,
em conlôrmidacle com as normas diladas pela Lei Federal n". 10.520, de 2002 e

srüsidiari:unente pela Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIÀmIRÂ _ OBJETO

l. l_,sta Contraro, documento lirculati!o obrigacional. com característica d e conlpromrsso
para funrra contração, teÍá validade de l2 (doze) meses, co ados a piütir de sila
publicaçào no Diário 0ficial Elctrônico c data de assjnatura dcstc.
2. A patir da assinatura deste CoDuato. a CONTRATADA assume o compromisso cle

atendcr durante o prazo de sua vigência. os pedidos realizados e se obriga a cumnnr. ni
íntegra. todas as condiçõeg es{abelecidas, ficando sujeito, inclusive. às penalidades
legalmellte cabí\'eis pelo descumprimenlo de qu$isquer de suas cláusulas.

@
DoIn Cirilo, (l 1 ) I 7 I :tr-;10 50 -. e-mail I I ic itacoes(lrcmparaopeba.mg. go\'.br

CONTRATANTE: CÂMARA ML]NICIPAL DE PAILAOPEBA, PCSSOA JUTídiCA
porndon do UNPJ n.'2i.607.:1i110001-10. Inscrição Ilstadual lscnta, com sedc c
administraçâo ,A.venida Dom Cirilo n" 447, região centrai do municipio. doravante
denomiiado sifiplesmente Câmara Mu[icipal, neste ato representado pelo Presidentc
Nlunicipal \'lauro Rodrigues Brasilino, brasileiro, portador do CPF n' 679- 123.03G1,1 e

cla Carteira de ldenticlade n" MC-5.862.580. rcsidente e domiciliâdo na Ruâ Julia Otoni
Vieira Horta, n'52. Baüro Dom llosco - Paraopeba/Nlc do.avante denomjaado Câmara
Municipal.

L O ohicto destc instrumento é o lbolecimerrto cle marerial de limpeza para (lânlara
Nlunicipai cle Ptrraopeba- nos termos da proposta comclcial apresentada.

CLÁUSTTLA SEGUNDA _ DA VALIDADE DOS PREÇOS
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cÂu.tru. lruNrcrPAl- DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

3. A contútação decorrente deste ContÉto será ti)rmalizada peia emissão da NO'fÀ DIi

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO NAI a qual será assinada e retiÍada pclâ

contratada no prazo náxi
CONI'RATANTE,

cLÁusut.À TERCETIL{ - Dos PRllÇos
L Os prcços ofcrtados pela CONTRAI',\DA, classilicados cm prinreiro lugar' constam

do quadro abaixo.

s

mo de 0-5 (cinco) diâs útcis a contar da conYocaçâo pelo

ITEM UNID.
MATERIAL/

DESCRIÇÃO

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
CLOBAL

1 tinidadc

Água Sauitária, com no mínimo 2%

de teor de cloro ativo, embalagem

plástica de 5.000 ml, lamPa lacrada,

com registro no Midstório da Saúde,

químico responsável, data de

fâbdcação e validade. indicações e

precauções do üso, comPosição e

infoÍmações do fàbdcante estampildx

na enlbalagem. Qualidade igual ou

supeior a Globo

R$10,49 R$629,'10

2 80

Desinfetante sanitário, 02 litros,

para uso geral, ação germicida e

bacte cida, desinfet.mte sanitário, nas

fragrâncias campos lavandâ e/ou

erva-doce. Conteúdo no rótulo

regist(o no Ministério da Sâúde,

nome o CRQ do quírnico resPonsáve1,

data de Íàbricação e validade,

indicações de precauçôes de uso,

oo posição e inÍbnnação do

fabdcante. Embdagem cortendo 2

iitros. Qualidade igual ou superior a

YPÊ

R$6,48 R$5r 8.40

3 80

Detergeíte liquido concentrado,
500m1, para lalar ulensilios
domésticos/ louÇas. PI I NeLrto.

Composição: 
-l 

cnsoarivos lniônicos.
coadj uYante. sequestlanle, espessante.

R$2,38 R$ 190,4t)

Av. Dom Cirilo.4,17 Teleloflc (31) 371 ail: licitacoesíálcmpâraopeba.rng.gov.br
@

QUÀNT.
TOTAL

:1i

60

,, .l

Lhridade

Unidade



CÂ]VIÀRA MUNICIPAL DE PARAOPEBA
F,STADO DE MINAS GERA]S

§

lensoativo

biodegradárel. Com alto rendimento'

Componerte Alivo: alquil benzeno

sulÍànato de s{idio. Em ernbalagcm

plástictl reciclável com tampa de bico

econômico. No rótulo da embalagem

dcverá constar dado do fabricantc.

marcâ. nún1ero do registro no

Nlirristério dâ Saúde, composição e

iúom1açõcs aluanto ao modo dc usar.

precauçõcs. nome e CRQ do químico

Íesponsátcl. tlnidâde dc 500m1.

Qualidadc igual oLr superior ao YPli'

cada unidade - 2,2 gr, Pacote com

I 00 unidades cadâ. confomre N BR-

14865/2002. Qualidade igual ou

súpedor a COPOPLAST.

RS6,79 R$339.50

20 U nidade

Palito de Dênte Cor': madcira clara.

nülito rl,hçô de rn3.lairr. p,'nllaguJo

nrs ertrcmii.lcdes. contcnrl.' I 00

iuridades.

R$0,89 r{Íi 17.80

6

ffiiiiGii,t,,rLiqoi.lo.in.ol,-,. 
I

hmpido. iscnto dc partrcuias cLn 
]

suspensão. Odor c linite de odor:

Característico de etanol. PIl: 5,0

9-0. Ponto de fusâolponto de

corgclamcn[o: 78'(] - 81'C (760

nniHg). Unidade de 1000m1

R$6,9e R$r 67.76

7 20 Unidadc

Esponjâ de Aço Inor. e tqitc dc

íl.rnrento rlc aco inor. Nãú anlerl-ula.

não macltuca as mãos e ainda é

exllcman'lcnte macia. Desen\oh'ida
esfe(irlnrcDtc psra a limpezc pcsada

dc srLpcrlicir:s Je dilicil remoçio de

,iujeira como i.'rros. grclhas.

ass.rJeirirs- chrrrrlsqueiras. penelus dc

alumínio. panelas de ferro fundido.

R$3,68 R$73,60

Ã+
ddm Cüito, 447 Telefone (31) - e-mai!: Iicitar:oesúlcmparaopeba mg.gov-br

@

4 50 Unidade

coranle. perfume. água e

5

24 Unidade



CÂMARA MUNICIPAL DE PARAOPEBÀ
ESTADO DE MINAS GERAIS

ionstrução civil c limpczas pcsldas

em geral. Qualidade igual ou supcrior

a llash Limp

I55,88Sabão cm pó azul de Primeira
qrLaliclade para lavagem de roupas.

Componente ali\,o - Alquil Bcnzelo

Sulfauuto de Sódio. Embalagcm com

dados do fabdcante, datâ de

làhricaçào. prazo de validade e

conposiçào quimica- O Produto
deverá ter Rcgislro n{) Nlinistério da

Saúdc. Caixa contcndo 1 kg.

Qualidade igual ou supc.ior ao oMo

Caixal28

R$2,89LimpaAtumínio: liqüido.
detcrgerte Litnpador Rrilha Louça.

cmbalagem dc 500ru1.

9 t2

R$324,s0R$6.49Limpador desengord
pam cozfuha; Embalagem de 500m1

urnnte qold
tl nidadcs50t0

R$99.80R$4.99Pâno Nlultiuso, Pano d. limpezâ.

nultiuso, ideal para liuPeza de

mcsas. ntireis e bancadas. SuPer-

absorvenle s não solta Pe1os. En1

matcrial Microlibra. : .10 CM X
32CM

Unidade2011

R$33,38R$16.69
Vassoura Pet, tipo tcdondaUnidadet2

R$27,58R$13,79Rodo grande, borracha duPlo.

mcdindo aprorimadarllenle dc 60 á tlo

r:rn com duas laminas de borracha.

basc e cabo de macleira resisleDte sem

nós ou trincas. As laminas dc

horacha deverrl nedir
aprcximadamenle 80 cm c deleln
estar adequadamcnte fixâdas lla base.

Qualidade igual ou suPerior a

PROI-IMPA-

2 Unidade13

ffi 6e>
^v. 

Dom Cirilo.447 - Telefone (31) 371 ,l-4050 e-mail: licitacoes@cmpâraopeba.mg.gov.br

R$12,99

R$34,68

IJnidade

.1,

t,i

@



cÂuana utxrcrpAl- DE pARAopEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

14 15
Fardo conr
0,1 pacotes

Papol toalhâ âlto grau dê âlÍurâ.
não deixa resíduos nas mãos.
Rcsislentes c abson,entes. 10070

ce[Llose. L-ispecificaçôes Técnicas.
Te\tura: Folha Simples alta qualidade

gofrado na cor BRANCO.
G.anutura: i2 a l;l glm,. Formato:
Folhas intercaladâs - 2 dobras
Emhalagem: fardo conr quatro
pacotcs com 250lolhas 2 dobras
cada. I)imensires. Medidas interna:
20x2lcm. Qualidade igual ou
sr.Lperior a NOtsRIl.

R§i15,99 R$239,8s

15 20 Urridade

Pedreri limpa pcdrâsi Aspecto
1íquiclo. Cornposiçào: iicido sullônico.
adju., ante. coadjuvante. corantc e
r eiculo Emhalagem de 2 litros.

igual ou supcrior a Start

R$18,98 It$379.60

16 21

I)csodorizàdor de ar em sprâv! sem
CFC. Embalagem com 400 ml.
lavalda (contaa odores de mofo,
gordua e tabaco). Qualidade igual ou
superior a BOM AR..

R$ I r.98 R$287.s2

l7 I lnidade

Tamanho Puaho: Iongo. Acabamcnto
Supeficialt palmas e dedos
antiderapantes, Formalo: anatômica.
Cor: verde/anrarela. I'amanhos: l\4.
Revestimelto lntemo: l'or.rada.
Caracteristicas 

^dicionais: 
pedêita

sensibilidade táti1. resistente e
duráveis. tamarho P l_lnidade de
folnecinento- embalagem plástica
contcndo 0l par de luvas. Qualidade
igu.al ou superior a \ELING.

Látex p/
0oÁ iátex natur. ,

R$l 1,98

10 PaEote

Esponja de Limpeza Multiuso,
Dupla-Face possui dupla ação: o lado
verde atua na limpeza da sujeirc
enquanto que o lado arnarcla como
complemento à açâo da fibra. limpa.

R$ 1,89 r{$ 18.90

tu
AvlDom C;Íilô Telel-one 0 e-rnail @)cnlparâopeba.mg.gov.b.

riiifii,

Unidades

02

R$5,99

18



CÂMARA MI]IüCIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

2. Os preços, expressos em Real ($), serão fixos e il:reajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, contados a partir dapublicação deste Colltrato no veículo de dilrúgação olicial do

Município.

CLÁTJSULA QUAR'I'A _ DOS PRAZOS I)E ENTREGA

1. A licitânte paoponente veDcedora quc tivü seu preço registrado deverá fornecer os

produlos no prazo de alé 05 (cinco) dias corridos após o recebimcnto da NA! Nota dc

Autorização de Recebi cnto.
2. (J objcto deste Contraio devcrá ser eítreguc na sede do CONTRA-I ANTE no endereço

constante na Nota de 
^utoriTação 

de Fornecinento.
3. A entrega será acon'rpanhada c tiscalizada por representante do MUNICIPIO designado

pda cslc lim. p('rnilidd x c5.i.lólrci.r de tcrccir.,'.
1. A licitantc proponente que tiver seu preço legistrado deverá cfctuar a troca do objeto

que não at(rnder as cspecilicaçõcs do objeto contratado. no prazo assinado pelo

CONTRATANTT,
5. O(s) representante(s) do CIONTRATAN TE anotará (ão) em regjstro própdo to'lâs as

ocorlêl1cias rclacioradas com a execução do obicto deste contrâ1o. deteminando o que

1-or necessário à regularização das faltâs ou dcfeitos obsen'ados.

6. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade do (s) objeto (s) com as

especificaçôes técdcas cxigidas no edital e aquclas olêrecidas pela CON I'RA'IADA o
CONTRAI'ANTE emitirá o Tenno de Recebimento Dehnitivo.

(.j

CiÍi1o,,147 - Telefonc (31) l7l4-4050 - e-mai,:

@

espalha a espuma do detergentc e
também transporta a água Para o
e xáguc. l)iúensôcs: l0.9x7,2x2cm -
I4atéria Prima: l')spurna de

Polirrrelâno- Fibra Sirtética ci

abüsivo- Qualidade igual ou superior
a esflcbom

30 Unidade

Sabonete Iíquido Propriedades
química: PH 100%: 5.5 6.0.

Aparêr'rcia e Odor: Liquido I perolado
e perl'umado. Embalagcln de 500 ml.

R$3,17,70

20 2 Unidade Rodo para pia.

R$ 3,65

TOTAL - ItS 3.905,53 (Três mil, novcceÍtos e cinco reâh e cinquentâ e tras cetrtavos).

IiciÍacoes@cmparaopeba.mg-gov.br

R$r 1,59

19

R$ 7,30

lr



CÂMARÀ MUNICIPAL DE PARÀOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

7- O prazo máximo para substituição da (s) obieto (s) que nÀo atenderern ao contato e
será dc 05 (cinco) dias, coÍtados da data dâ devoluçâo. Decorrido esse plazo e nào
havendo a devida substituição. seÉo aplicadas as penalidadcs legais cabívcis, assegurada
a ampia defesa e o col1tradirório. Substituído o (s) objeto (s) inicia.-se-ão os frazos e

f rnJcdimenlo\ e\lahclciiJos n({lJ5 condtçó<i Jc ri(cbimenlu.

CLÁUSUI,A QUINTA - oBRIGAÇÔIS DA CoNTRATADA

1. A CONTRATADA deverá:
São obdgâções da Conlratada:
a) provide[cia.r a imsdiata corfeção das deliciências apontadas pelo Col1halante;
b) l'omecerloda a sua documentação liscal dos produtos;
c) responsabilizar-se por todos os ônus rclâ1ivos aos produtos a si adjudicados;
d) cumprir, durante todâ ê execução do objeto licitado, as obrigaçôes assumidas.
manlendo todas as condjções de hâbilitaÇão e qualiÍicação exigidas na licitação;
e) arcar com eveltuais prejrízos causados ao CONTITATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ot iregularidade cornetidas por seus emprcgados.
con[atâdos ou prepostos, envolvidos na execução do contrato;
! respoisabilizar-se. com foros de exciusividade, peia observância a todas as normas
eslatuídas pela legislacão habalhista, social e prcvidenciiíria, taDto no que se refere a seus
empregados, como a contratados e propostos, responsabilizaldo-se. mais. por toda e
qualquer autuação e condcnação odunda da eventual inobservância das citadas rLonüas,
aí incluídos acidentes de trabalho, ánda que ocoridos nas dependências tlo
CON1 RATANTE. Caso este seja chamâdo a júzo e condenatlo pela eveütuâi
jnobservância das normas em teÍêrênci4 a CONTRATADÀ ob ga-se a ressal.ci-lo do
respeclivo desembolso, ressarcimento este llue abrangerá despesas processuais c
honoriidos de advogado ârbitrados rra referida condenação;

CLÁUSULA sExTA. OBRIGAÇÔES DA CÂMARA

a) comuricu à CONTR\T^DA, imediatamcnlc e por escrito. toda c quâlquer
inegularidade. itnprecisào ou desconformidade veriÍlcada na prcstaçào do scrviÇo,
assinando-lhe prazo parâ quc a rcgularize, sob pena de sercrr-lhe aplicadas as sançi,çs
legais c conlratualmcote previstas;
b) liscalizar a cxecução do contralo, atraves de agentc prc\riaÍ1ente dcsignado. do que se
dara ciôl1ciâ à aIONTRAT^DA:
c) âssegurar ao pessoal da CONITA'IADA livrc acesso às instalações para a e\Euuçàu
do objeb licitadoi
d) cÍàtuar o pagamenlo no dcviclo przrzo Ílxado neste Contralo.

CLÁT]SULA sÉTIMA _ DA REvIsÁo Dos PRIÇos

1. Os prcços registrados poderão ser revistos cm decorrência de erenfltal reduçâo dos
preços praticados no mcrcado ou de fato que eleve o custo dos bcns registmdos, cabendo
a Càna.a pronlover as negociações j unto à CONTRA IADA.

Av. Do,n Cirilo,,+47'Ielefon§ 714-4050 e-maili licilâcrÉs(!lcmpâraopeba.mg.goy.br
@



CÂMARA MUMCIPAI DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

2. Quando o preço registrado tornar-sc superior ao prcço praticado Do mercado por motivo
supervenicnte. o CON I RATANTE convocará o derentor do registro para negoeiar a
rcdução dos preços aos valorcs praticarlos pclo mercado.
3. Caso a detentora do Registro dc Preços nào aceile reduzir scus preços aos valoLes
prâricados pelo meroado. será liberatlo do compromisso assumiLlo, seln ap)icação cle
penalidadc.
:1. Quardo o preço de mercado tomar-se superior aos preços rcgistrados e a detentora
desle Cootrato rão puder cumprir o compromisso, o CONTRA I ANl'[ poderá libcrá-la
dos compror,Tissos aqui assun'riclos, caso a comunicâção ocorâ antes do petlido de
tàrnecimento. e scm aplicação cla penalidade sc confirmada a verâcidaclc dos motivos e
comprova]ltes apresentados,

CL,4.TiSULA OITAVÂ CÂNCELAMENTO DO CONTRATO

1. O Coltrato poderá ser cancclado. garantida a prévia defesa e o contradilódo, rc) prazo
de 05 (cinco) clias úteis, a contar do recebimerto da notificação, nas seguintes hipóteses.
1.1. Pelo CONTRATANTE, quando:
a) A CONTRATADA não cu ip r as exigências contidas ncste Contlato:
b) A CONTRATADÀ não rctjrar ou assinar o Contrato no pmzo estabelecido pcio
CONTR.{TANTE, sem justifi câriva aceiÍável;
c) A CON-IRATADA não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se
âlrcsentar superior ao praticado pelo mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
1.2. Pela CONTRA'I ADA, quando:
a) Na ocorrência de fato supervenientc que venha colnprometc. a perlêita cxccuçào
contafual. decorenles de caso fortüito ou de força maior devidamente comprovirdo;
b) A seu pedido, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
2. O cancelamento o Contato, nas hipóteses previstas, assegurados o contrâditóaio e a
ampla defesa, será formalizada por despacho da auloridade competente da Câmara,
devidameate li:ndamentado, devcndo a comunicação do cancelanento do Contlâto ser
feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
3. A solicitação do lornecedor para o cancelamento do Contrato, não o desobriga do
fomecirnento do objeto. até a decisão Íinal do CONTRATANTE, a qual deverá ser
proiatada no prazo mrixjmo de 30 (t nra) dias, làcultado ao CONTR A.T^NTE a aplicação
da (s) penaliclade (s) prevista (s) neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUST]LA NONÀ _ DO I'R{ZO E DÀS CONDIÇÔES DIi PAGAMENTO

I - 0 pagamento scrá el'etuado mensalilentc, quando a Contralada dcverá âprescntar a
Notâ Fiscal referente ao mês imediatamente anteriot. acomDaúada das CeÍ1idôes
PCrlln<nl(..
f - O pagamento ocorretá em até 10 (dez)dias da eitrega defiilitivà dos pr.odutos cpós a
apresentaÇâo da Nota.
3 - Na oconência de nccessidade dc providências complementares por pade da
CON I-RATADA" o dccurso de prazo para 1)agamento será interrompido. teiniciando-se

K@- $
A\,. Dom Ciíilo, ,147 - Telefone (31) 3714-:1050 c-mail: liciracoes@cmparaopeba.mg.gov_br.

@
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ESTADO DE MINAS GERAIS

a contagen a partir da data em que estas forem cumpridas, caso cnt que não será dcvida
alualização tinanceira.
5 A Câmara Municipal de Paraopeba não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser e1àtuada sen'i que tenha sido prevista reste processo.

CLÁSULA DÉCIMA . DAs PENALIDÀDES ADMINISTRATIVAS

1. Recusando a CONTRATADA a assinâr ou retimr este Contrato no pmzo determinado
no edit: regente do certame licitatóÍio, ou ainda, após assinada não cumpri-la. totâl ou
parcialmeite. o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as pelas do
arl. 7o da l,ci Federâl n" 10-520. de 2002, cumuladas com as sanções abaixo descritas, não
necessatiarnentc na otdem:
a) advertênciâ;
b) multa cle 10oÍ (dez por cetto), sobre o valor da dispensa;
c) impedimento de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍpIO por prazo
não superior a 05 (ciDco) anos;
d) declaração de inidoncidade piua licitar ou coítatar com a Administração pública
enquaÍto perdurarem os motjvos deteminantes da pudção ou até que seja promovida a
rcabililação peranle a própda autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o colhatado ressarci a Àdministação pelos prejuízos resultântes e depois de
decorrido o prazo da salção aplicada com base no ilciso ânterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMtrIR{ - CEssÃo / SUBCONTRÀTACÀo

l. A CONI IIATAD^ não podc ceder. subcontratar e nem traDsfcrir, ÍIo todo ou eln pal1e,
o objeto deste Contüto, bem como os direilos e obrigações dela decorrentes. nem ser
e\ecutado em associaÇio con1 terceiros, salvo com âuk)rização prévia c por escdto cio
CONTILA'I'ANTE, sob pena de aplicação de salção e/ou de rcscisão coütmtuâI.
2. Operações dc ftlsão, cisão ou incorpot?ção. rcalizadas entre a CON-TRATADA e
tercciros, deverão scr comunicadas à Câmara e, na hipótese de ficar caracterizada a
liustraçáo das regras disciplinadoras da licitaÇão. ensejarão a aescisão contratual.
3. A CIONTRA IADA 11ão pode ceder ou d.ll em gaíantia. a qualquer título, no todo ou
em parte, os créditos dc qnalquer natureza, decoÍentes ou oduldos destc Contralo. salvo
com âutorização prévia e pot escrito do CONTRA IANTE. Devcrá colslâr
obrigatoriarnente da autorizaçào prévia que o CON aRATANTE opõe ao Cessionário dos
créditos as exceções que lhe compctirem, mencionando-se exprcssanelte quc o§
pagaüentos ao Cessjonário estarão condicionados ao preenchimento pelo Cedente. rie
todas as suas obljgações contratlais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÀO E PUBI,ICIDADE Dos
ATOS ADMINISTRATIVOS

1. A intimação da COr.v l RATADA a respeito dos â1os p.aticados neste Conlrato será
realizada no site ofici, da Câmara, tendo eficácia plena e valerão para todos os e1'eitos
legais.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

l. As queslôes dccorrentes da interpretaÇão das cláusulas deste ConEato quc nào possam

ser dirimidas administrativâlnente serâo processadâs e julgadas 11a Justiça Estadnal. no

Ioro da Comarca de Paraopeba, N{inas Cerais. com exclusão de qualquer ourlro. por m'ris

pririlegiado que seia.

CLÁTJ§ULA DÉCIMÀ TERCEIRA . FORO JUDICIÀL

Paraopeba. 11 dejaneiro de 2023.

GOLD LTDA
MaldonadoJo\,te Rodri

Representante legal Presidente da

Testen1unhas
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